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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3& REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

 JCJ-GOIÂNIA lo  

PROCESSO N2  

Í, 1  . 
RECLAMANTE: - 	

TRAMITA Ç Ã O 

Endereço  

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: --a 
Endereço  

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 . 

AUTUAÇÃO 

Aos 	- - - 	 dias do mês de 	- - - 

do ano de mil novecentos e ........ , na Secretaria 

da .... Junta de Conciliaçao e Julgamento de - • . 

autuo a rec1amaço que segue, com: .......... ..__. •documentos. 

Eu, 	..... , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 



RECLAMANTE. 	Maria Rosa. de Jesus 
ENDEREÇO: 	ua Couto Magalhas ng 45 Vila Mau& 

CONBRAL S/A; 
Rua 2 ng 230-eàla, 405/6 - EdÍ. Carlos Chagas 

1JETiJTTiSOS7 	N 499/79 
OBJËTO: 

Levantamento do PGTS. 

ESPECIÉ: verbal 	OBSERVAÇÕES 

DISTRIBUÍDO À 15 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

RECLAMADO 

ENDEREÇO :  

o. 

o 
1 	o- 
-J 

lx 
1- 

O 	- 
Ô 

lx 

(1) 
1) 

EI - 1-3 

DIA E HORA DA AUDIÊNCIA: 51- 	\ 

/ 

* 



O,2 
PODER JUDICIABIO DIST N° o 	JTjS1lÇt DO iR'Li1O 

JUNTA DE CQMCiUÂÇAQ E JUL3MENTO 

3,a REGiÃo 

R ECLAMAÇõES REDUC ÃO A TERM O 

dias do rnes deiC 

do ano de 1.97 ................., compareceu, perante esta JUNTA DE CONCLACÃO E JULGAMENTO 

de GQjn,ta 
de .... 

Recanante 	 Poisso 

so_teir.o. 	 bra.iLeir.a. 
Estado Civil 	 Nactona1idde 

Ru C toil.i&G;Li.S ri ..+5-Vi1a Nau. .- 
RIdenia 

portador da Carteira de Trabalho Número 22»+6 	. 	 Série 501+ 

que apresentou reclamação contra 	r 5/, 	... 

domiciliado á 	n 2 -ala LF05/6 jcio 
Avenida F aça NÚmero 	 aairra 

DECLARANDO O SEGUINTE: ADMITIDO EM: 30.06. 77 

 EM: ia/0+/73 - ooeritou-se 

c;OiÇr.0 P7 	rr Ex 	f' . 	vo.f/ 

d)SALÃRIO Cr$ 	p1 aero 
DIÁRIO 	 ............................... 

e) RECEiiiMENTO 	MENSAL 	 . 
SEMANAL 	X 

Que çrahaiha(oul para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

aoselu-se em 13/0+/76 , tendo z ,  eCeik d.. empreadora a 	M p/ 
leVantaJie to dos 	ítea de FS, fl: 	Cdio 05, 	entrat&nto, 
drí6iu. v.rias vezes a o s est.heecim:nto bencric e ali fo.L i 

formada de c1ua nu existe depstte, aasim, 	pede: 

4 	 De»ito C, 	no perLdc trabaiha.3o 

6,40 x  

e correço e. serem aara:as • 

4 



/ 

Í 1 

1 

Assim sendo, requer seja processada a presente rec1amaço, 

na forma da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que v a i 

por mim assinado e tambm pelo(s) reclamante(s). 

- 
u n cio r  rbtonav ei 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reclamante(s)ficou(aram) 

ciente(s)do dia e hora da ziudincia de instruço ejulg 

mento. 

de 	 de 19/ 

Direto de 	cretia 

- 

T&-2-8 



(J 

	

PODER 	DICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 4  JUNTA DE CONCIIAÇ7O E JULGAMENTO 

3oLrn1a'k. 

NOTIFICAÇAO NO 1392/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por  

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Coiciiiaço e Julgamento, 

........... 	

) 

................................................. 

para audincia relativa i reclamação constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi 
ncia importara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaçio 

	

da pena de confissio, quanto 	matgria de fato. 

Nesta audjcja devera V. Sa. estar presente in 

deendentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 
to que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqario o 
preponente. 

Golrja 	16 	de 	n'a..de 

p/Diretor de Secretaria 

A 

? n [13 saLa 1.0Y/6 - 	 ~jha g a  

CERTIFICO que a presente 

notificação foi, expedida 

nestadata, por via 

postal.,'sob o 	registra 

nQ 

Em16 / maio 	1199 

O-15 
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PODER JUDICIÁRIO 

JU$TIÇA DO TRE.ALHO 

1 Junta de Conciliaço e Juigamento cia Goiânia 

- 	OF; NQ 	 606/ 77 

	

G-oinia, 16 de maio 	de 19 79 

Exmo. Senhor: 

Pelo presente, fica V. Exa. notificado para os 

fins previstos no Parágrafo imnico do kctigo 21 da Lei 5.107/ 
66 e 60 do Decreto nQ 59.820/66, de qJle, às 1 2 1 Ohoras, do 

dia i1  de maio de 19 79 será realizada a au.dinc±a de ins-

truço e julganiento, relativa a rec1ainaço constante da c6- 
pia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais saudaç6'es, 

Bel, Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza 
• 	 p/ Diretor de Secretaria 

• Exmo. Sr. 

Superintendente do INFS., em Gois. 
N e s t a 



PODER Juoici4nio - JUSTIÇA DO TRABALHO 	35 RECIO 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PRtJC. NQ JC3 	849 / 7 

 

Aos 31 	dias do mês de 	maio 	 ano de 19 

em sua sede, reuniu-se a 	1 	 Junta de Conciliação e Julgaxnento de 

sob a presidência do Dr. Her.cito Pena jimnior 
MM. Juiz do Trabalho, presente os ars. 	Daniel Viana 

vogal representante dos empregadores, e Sebastio Gomes de Amorim 

vogal representante dos empregados para instrução e julgamento 
rdamç?o ajuizada por Maria Rosa de Jesus 
Conbral s/A 	 reiaij'ia a 
levantamento do FGTS 
no valor de Cr$ 777, 60 

12,50 

Goiânia 

u 

e 

 

da 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presídentz, apregoadas a prtés 
às 	13 	e 30 	horas, tendo comparecido apenas o recIamante ausente o 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e conflssãc quanto à materla de fato, de acordo com o ar 
tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamaço. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs, Vogais a soluço do dissídio e, após a votaço, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
Maria Rosa de Jesus 	 qualLficado na Inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra Conbral 3/A 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 777, 60 	 raiativa a 

FGTS 

A rec1arada não compareceu à audiência, embora devidamente noUicida. 
ïato posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência Importa revelia, além 

de conssão quanto á matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com a dmo-
sIçies legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 
RESOLVE a 1 JCJ. de Goinia,à unanimidade, julgar procedente a 

presente rec1amaço, para o fim de condenar a recda. pagar à recte. 
to logo transite esta em julgado, a quantia de cr$777,60,re$erente - 
à parcela pleiteada,observando—se juros e correção monet.ria......... 

Custas no importe de cr$77,00,pela  re- 
clamada ...... . , . • ..........• • • • • • • • • • • . . . ............................ 

Desta decisão a recte. ficou ciente de 
vendoarecda,serjntjrnada,. ............ .. ...... 

Nada mais e, 14ara consta7Áu,t,dati 
lografei a presente.. 	i 	 1 

1AT1 	, 	C 	
Gráf.ca do TRT. 3! REGLO 



PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
31  REGIÃO 1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMTO 	de Goiânia 

Notificação ,Q 2 .251/79 	 Goi ia 	Goiás 

	

Em 12 de junho 	de 19 79 

Pelo presente ficais cjentjfjcado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	31 de 	maio 	 de 1979 

na Reclamação 	contra vós apresentada por 

Maria Rosa de Jesus 

cópia anexa, 	 e cujo inteiro teor consta de 

4 
4 

Atenojosamente 

/ 
ChefÉ de Secretaria 

Ao limo, Sr. 
Conbral 3/A 

Rua 2 nQ 230 - salas 405/ 	"d Carlos Caag' - 	
1 	

do 
3' 

N e s t a 	 - 

197 NO'-1-2 	 - 



1/. 
EXrEICAo DE CW 

P, J. JUSTIÇA OO IRAØALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO CEFTIFIC. c. 	iO 	expedi- 

Ua, 	requeumento 

para reíunoiito de 
emoRimMos ref. ao  presente 

processo. 

Goiânla._ds.. de  19 ----- 
-------- 

-___ 

[XPEJIÇM DE 
CERTIFICO qu13 ota, 

da, a requerimento 

guia n '- -ara depósito cia 
tâncja de Cr$ 	60 .........

;óI,z 

- 

MINISTERIO DA FAZENDA 	 CO 	'nr2fl 	_1 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF  

CfllTu) 	;. 	 íTi 

(15 	NOME COMPLETS DO CON7RAUINTE 

ERE(1O(RUAAVENDAPROOAETC 

RUd 2 	N. 	230 - S 	L108 - 	(entro  
CIop 	 EN 

/ 

	

13 EXERCIdO 14 COTA OU 000DECIMO 	15 í,»g7z) PERIODO DE APUROÇI 

E 
1 ts 	r4 s  

TU 	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 
 

íL 	1 

31 	CICIOU) I(1LORMUÇOES FUEVISTUS EM INSTRUCOLC 

Justiça do Trabalho., 
22 

1 	 MULTA EJOU JUROS 

JCJ - Goiânia 25 

Nat... 	 CORREOÃO MONETÁRIA 

Recte.- 	 I - 	 ATENÇA0 	PREENCHA O O ' 	
A MAQUINA OU EMLETRI 

ORMAffi 

30 

Recdo. r 

Guia. no. 

 

?2224 9925 
MODELO APROVADO PELA 5 SOE N 	371'7. 	SRF (VIDE) ooSS 	n.° 009/78 da SRRF - 6D IReg)ão (MC) 
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A.'. o 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - L
f9, tfl 	 Guia n.° 

Reclamante  

Reclamado  

O Reclamado vai à .F—Justiça Federal. R. 20 n 19 desta cidade recol.her a 

importância de Cr$777—X—X—X—X—X( eteccits e .tertt o .:o r'cr 

... its 	s—xx—x—x—x—x—--:-1, para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.........................................................Cr$ 	......... 

2 - 	prestação do acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. .............................. 	CrS 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	.... 	. 	.......................... 	........ ...... 	Cr$ 

4 - Ao avaliador ..................................................... Cr$ 

5 	- 	Ao 	perito 	..................... . 	......... 	...................... ..Cr$ 

6 - Ao 	sindicato 	assistente 	(Honorários 	advocatícios) 	... ..... .......... CrS 

...... 	::: TOTAL 	DO DEPÓSITO 	. ........................ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

lo 	O depósito da presente guia, somente terá vaHdade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

No 	

O GO() 	

de i97 

4. Via - (Ag. Arrecadadota) 	 . 	MENTQ 
1-GU-1-3 	

L  



0 

11 

Certifico q:, 

de Iovantamon 

quú to v om 

C3, O?/ 

QIRTC)R DE 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

L E V A N T A M E N TO 	.-y- •r 

dc! 90000-1 

Senhor Gerente: 

O Sr. 	Tr'Tn 

vai a essa agencia da Caixa Eco nrnica Federal, levantar.a importan 

cia deCr$ 	 2 
	

2 222 -r2 	e 2s2e11t2 

ai em deposito judicial desde o dia 	 segundo 	o 
processo n9 JCJ. 	+7 	, de rec1amaço postulada por: 	- 

oc •JGSUS 	 contra: 

Sendo depositante: 

7 a. •.uiita 	e 	- : i 	 c 

Goiania,06 de 	 de 1.9 7) 

o 	 JUIZ Ïio TRABALHO 

* 
109 Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econ3mica Federal 

Agncia Central 

N e s t a 

em mos: 



Recebi nesta data a gua 

p1 levantamento de Cr$• -. 
rerergto ao presente processo, cujo 

valor dou quitação. 

Goiâiia,Pf_de 

LL4 	2p- 

1 

'1 

J/7? #16-f TJX j 
F-Cc I'4 ml,t/7c 

[1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ia. JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. JC.J n 9 . 3j7) 

Aos 	dias do ms de 	___________do ano de mi 1 nove - 

centos e 	teta e 	 , nesta cidade de 

na secretaria desta Junta de Conciliaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante_a 

e o reclamado  

e por este Ciltimo me foi dito que 

em cumprimento a_ 	 na presente reclamaço 
decisao proferlda 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de  

e 3ct te e ete 	UZC'rS e •e eta • 

relativa ao rCeS 	 -- 	 -V 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada impor'tn-

cia, que contou e achou certa s  dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irt'evogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que título Fora 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mIm, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes 

(SECRETAR lO 

	

•• 	 :" 

DJ2'I! (L1 	 &Q-  

f~E~CLAMANTE 

- 	 RECLAMADO 

Cc ,v 9  ,?/Øf7 

C4?77I/TK  

1 -TE--2-6 

o 

aL 
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PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.ROT., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regidarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

	

Em 7/ de 	06 	 1.97,3 

; 

/ Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

- 

f(Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

	

Jui 
	Presidênte 

CE-1-2 


